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MUNICÍPIO DE OURÉM 

 Câmara Municipal  

Este documento contém 1 folha(s) 

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO DE 16 
  DE SETEMBRO DE 2024 
6.4. REGISTO N.º 81.093/2024 – “P229/2023 - ELABORAÇÃO DO LEVANTAMENTO 

TOPOGRÁFICO E PROJETO PARA A CONSTRUÇÃO DE DOIS CAMPOS DE 

FUTEBOL SINTÉTICO, BANCADA E BALNEÁRIOS NO COMPLEXO 

DESPORTIVO DE FÁTIMA (96665/2023)” - APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

EXECUÇÃO ------------------------------------------------------------------------------------------------  

---- Foi apresentada a carta eletrónica registada sob o n.º 81.093/2024, da firma JERFI – 

Projetos e Consultoria, Limitada, sedeada na Urbanização Pão Alvo, Lote 32, da União das 

Freguesias da Cidade de Santarém (Marvila, Santa Iria da Ribeira de Santarém, S. Salvador e 

S. Nicolau), do Concelho de Santarém, a remeter, para aprovação, o projeto de execução 

mencionado em título, composto por memória descritiva e justificativa, peças desenhadas e 

estimativa orçamental, no montante de 2.389.139,95€, acrescido de IVA à taxa legal em vigor 

e com o prazo de execução de 9 meses. ------------------------------------------------------------------  

---- Ouvida sobre o assunto, a Divisão de Projetos Técnicos prestou a informação n.º 72/2024, 

de 09 do mês em curso, a propor a aprovação do referido projeto, condicionado à entrega de 

documentação e à obtenção dos pareceres de entidades externas, que se encontram em falta. --  

---- (Aprovado em minuta) ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR O 

PROJETO DE EXECUÇÃO APRESENTADO, CONDICIONADO À OBTENÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃO E DOS PARECERES EXTERNOS, QUE SE ENCONTRAM EM 

FALTA. ----------  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  MAIS DELIBEROU, TAMBÉM POR UNANIMIDADE, SOLICITAR, 

NOS TERMOS DA ALÍNEA C), DO N.º 1, DO ARTIGO 6.º, DA LEI N.º 8/2012, DE 21 DE 

FEVEREIRO (LEI DOS COMPROMISSOS E DOS PAGAMENTOS EM ATRASO), 

AUTORIZAÇÃO À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA ASSUNÇÃO DOS SEGUINTES 

COMPROMISSOS PLURIANUAIS: --------------------------------------------------------------------  

 ANO 2024 – 1,00€; --------------------------------------------------------------------------------  

 ANO 2025 – 2.532.551,00€. ----------------------------------------------------------------------  

 --------------------  Divisão de Apoio a Fundos Comunitários e Expediente do Município de 

Ourém. -----------  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  A Chefe da Divisão, 
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